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06ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 01/2024 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de 2024, às 14 horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitação 

da Autarquia Municipal de Obras e Serviços de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira Geane 

Medeiros de Oliveira Paula da Silva, estando presentes os membros, Adriano Mello de Andrade, Ana Paula 

Corrêa Prado, Gutemberg Damasceno Queiroz, Isabela Costa Bastos e Otto Willian Kall, para proceder à 

continuação do Pregão Presencial n.º 01/2024, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de 

Despesa, conforme folhas ____. Nenhuma empresa compareceu ao certame. Dando início a sessão, 

informamos aos presentes que as empresas CA2 CAMPOS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA e BR COPI COMÉRCIO 

SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI, conforme consta na 5ª Ata de realização, obtiveram o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para regularização fiscal, bem como de 02 (dois) dias a título de diligência da Certidão Negativa de Débitos 

para com a Fazenda Estadual, para a empresa CA2 CAMPOS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. No entanto, as 

referidas empresas não apresentaram o solicitado, desta maneira, restando assim, inabilitadas.  Diante do 

exposto, o item de número 06, antes pertencente a empresa BR COPI COMÉRCIO SERVIÇOS E LOGÍSTICA 

EIRELI, passou para a empresa MM EFRAIM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, a qual será analisado a 

documentação para constatar se atende ao solicitado. Quanto a inabilitação da empresa CA2 CAMPOS 

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, seu item de número 06, passa para a empresa PRINCESS SOLUÇÕES EM 

SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA. Em prosseguimento, foi aberto o envelope com os documentos de habilitação da 

empresa PRINCESS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA, a documentação foi devidamente numerada e 

a sessão foi suspensa para que se proceda a análise documental, ficando desde já remarcada a próxima sessão, 

para o dia 24/04/2024 às 11h. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente 

ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira e Equipe de apoio presentes.  
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  Maricá, 18 de abril de 2024. 
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